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Matéria: demonstração ê avali3ção do cumprimênto do Anexo de m€tas fiscais de que tÍata o Art. 9s §

4e da LC n.e 10L, relativo ao 2e quadrimestre de 2024, por Darte do Executivo MuniciDal.

Autor: Prefeito Municipal

Relator: Ver. Marcos Antônio Moura.

Perecer: Pela aprovação - Ata de AU DtENCIA PÚ BLtC A Ne 2/20241/COFTI/CMV )

Relatório:

O Poder Executivo representado pêlo Contador Jacson Pinheiro, fizeram explanações e

apresentação do relatório referente ao cumprimento do Anexo de metas fiscais de que trata o
Art. 9e § 4e da LC n.e 101, relativo ao 2s quadrimestre de 2024, oor oarte do Executivo

Municipal, em audiência pública realizada no Poder Legislativo na data de 23 de setembro de

2024.

Parecer:

A audiênciâ pública visa atender ao disposto na Resolução ne. 195/2006 e Art.9e § 4e da Lei

t:..r.*ier'ientar n.e 101/2000, quando o Poder Executivo apresenta em audiência pública se êstá

!-,r;prindo ou não as metas estabelecidas.

conclusão:

Os integrantes da Comissão, decidiram de forma unânime dos presentes, exarar parecêr

favorável.

Plenário lovêncio losé Pedroso, em 23 de setembro de 2024
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